
 

PORTARIA Nº 493-RTR/UFMS, DE 23 DE ABRIL DE 2025.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de
suas atribuições legais, nos termos da Resolução nº 400-Coun/UFMS, de 21 de março de 2025, e
considerando o condo no Processo nº 23104.008788/2025-04, resolve:

 

O Comitê de Gestão Digital e Comunicação – CGDIC será composto pelos seguintes
membros:

- ANDERSON VIÇOSO DE ARAÚJO, titular da Agência de Tecnologia da Informação e Comunicação,
Presidente;

- ROSE MARA PINHEIRO, titular da Agência de Comunicação Social e Científica, Vice-Presidente;

- CRISTIANO COSTA ARGEMON VIEIRA, titular da Pró-Reitoria de Graduação;

- FABRÍCIO DE OLIVEIRA FRAZILIO, titular da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação;

- LIA RAQUEL TOLEDO BRAMBILLA GASQUES, titular da Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Esporte;

- ALBERT SCHIAVETO DE SOUZA, titular da Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis;

- DULCE MARIA TRISTÃO, titular da Pró-Reitoria de Planejamento e Desenvolvimento Institucional;

- HERCULES DA COSTA SANDIM, titular da Pró-Reitoria de Administração e Infraestrutura;

- GISLENE WALTER DA SILVA, titular da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas;

- DAIANI DAMM TONETTO RIEDNER, titular da Agência de Educação Digital e a Distância;

- MARIANE CRISTINA WOLF, titular da Ouvidoria e Encarregada pelo Tratamento de Dados Pessoais;

- EGON LEON DADALT, titular da Diretoria de Infraestrutura Tecnológica da Agência de Tecnologia da
Informação e Comunicação;

- MAURILIO MUSSI MONTANHA, titular da Diretoria de Engenharia de Software da Agência de Tecnologia
da Informação e Comunicação;

- DANILO DE OLIVEIRA CEZAR, titular da Diretoria de Planejamento, Processos e Riscos;

- ANDERSON CÍCERO DA SILVA DIAS, titular e DIONÍSIO MACHADO LEITE FILHO, suplente, especialistas na
área de Governança de Tecnologia da Informação e Comunicação; e

- ANNE CAROLINE SILVEIRA, Autoridade de Monitoramento da Lei de Acesso à Informação.

 

CAMILA CELESTE BRANDÃO FERREIRA ÍTAVO

Documento assinado eletronicamente por Camila Celeste Brandao
Ferreira Itavo, Reitor(a), em 23/04/2025, às 18:44, conforme horário
oficial de Mato Grosso do Sul, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5578208
e o código CRC 8181DBBF. 24/04/2025
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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